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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.980, DE 2007

(Do Sr. Sandro Matos)

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-3140/2000. 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 2° do art. 280 da Lei n° 9.503/97 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 280. .............................................................................

§ 2° - A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível revisado periodicamente pelo IMETRO  e regulamentado pelo CONTRAN”.

§ 3ª - Nos radares, as placas de aferimento e validade, deverão ter a mesma proporção das de sinalização de velocidade.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data se sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃ0

                                   No Brasil, o problema de multas por radares eletrônicos têm causado vários transtornos e dúvidas ao motorista. Este Projeto de Lei visa alterar o texto da Lei 9.503/97 com o intuito de obrigar  o aferimento,  a validade e a inspeção deste meio eletrônico e ao mesmo tempo,  informar o Órgão responsável por esse controle através das placas que deverão ter a mesma proporção das que informam o limite de velocidade.

                                  Atualmente, a população não tem conhecimento da regularidade  com que estes equipamentos eletrônicos são inspecionados.   Caberá ao Órgão responsável  informar, em destaque, a data de aferimento, juntamente com a validade do  serviço.

                                  A  falibilidade do citado objeto eletrônico, seja por dano, temperatura, trepidações, interferência eletromagnética ou falha qualquer, nas estradas e municípios, acaba  infligindo ao cidadão sanção carente da certeza de autoria e desprovida de sua materialidade.

             Face ao acima exposto, e considerando o caráter meritório da proposta, solicitamos o apoio dos ilustres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 06 de setembro de 2007.

Deputado SANDRO MATOS
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVIII

Do Processo Administrativo

Seção I

Da Autuação 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de infração, do qual constará:

I - tipificação da infração;

II - local, data e hora do cometimento da infração;

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros elementos julgados necessários à sua identificação;

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou equipamento que comprovar a infração;

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do cometimento da infração.

§ 1º (VETADO)

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo CONTRAN.

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.

Seção II

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a penalidade cabível.

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado insubsistente:

I - se considerado inconsistente ou irregular;

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da autuação.

* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998.

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_118583

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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